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I. PRESTADOR/CONCESSIONÁRIA FISCALIZADO (A) 

CESAN – Compánhiá Espirito Sántense de Sáneámento 

Endereço: Av. Governádor Bley, 186 – Centro – Vito riá – ES – CEP: 29010-150 

Telefone: (27) 2127-5000 

 

II. INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 

Tipo: Específica (Simplificada) 

Escopo Geral: Atendimento á  solicitáçá o do Ministe rio Pú blico do Espí rito Sánto, Promotoriá de 

Jústiçá de Nová Vene ciá, Procedimento Administrátivo nº 2020.0007.5742-17 – Verificáçá o de 

ádeqúáçá o de cobránçá de tárifás. 

Comunicação ao prestador/concessionária: E-máil de tí túlo “Processo 2021.015366 - ARSP - 

Solicitáçá o de Informáço es - Fiscálizáçá o - Nová Vene ciá”, enviádo em 21/09/2021 párá 

protocoloársp@cesán.com.br. 

Período de análise das informações: Jáneiro á Dezembro de 2020 (Báse de Fátúrámento); 

Meses diversos de 2021 (Seleçá o ámostrál). 

Legislação Aplicável:  

Lei Federál nº 11.445/2007; 

Lei Estádúál nº 9.096/2008; 

Lei Federál nº 8.078/1990; 

Lei Federál nº 8.987/1995; 

Lei Estádúál nº 5.720/1998; 

Lei Complementár nº 827/2016; 

Resolúçá o ARSI nº 008/2010; 

Resolúçá o ARSP nº 018/2018; 

Resolúçá o ARSP Nº 051/2021. 

 

III. OBJETIVO 

Este reláto rio detálhá á áçá o de fiscálizáçá o especí ficá reálizádá pelá ARSP, por interme dio dá Astet, 

com o objetivo de verificár á ádeqúáçá o dá cobránçá dás tárifás dos serviços de ábástecimento de 

á gúá e esgotámento sánitá rio prestádos pelá Compánhiá Espí rito Sántense de Sáneámento no 

múnicí pio de Nová Vene ciá.  
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IV. DOS FATOS 

a) Da Política Tarifária 

Nos termos do disposto no ártigo 21 dá Lei Federál nº 11.445, de 05 de jáneiro de 2007, e  obrigáto rio 

qúe o exercí cio dá fúnçá o dá regúláçá o dos serviços de sáneámento bá sico ocorrá fúndámentándo-se 

em cinco princí pios: independe nciá deciso riá, tránspáre nciá, tecnicidáde, celeridáde e objetividáde 

dás deciso es. 

E  párá átender á estes princí pios, qúe o ártigo 22, inciso IV dá referidá lei, estábelece como objetivo 

dá regúláçá o á definiçá o de tárifás de modo á ássegúrár tánto o eqúilí brio econo mico e finánceiro dos 

contrátos como á modicidáde tárifá riá, mediánte mecánismos qúe tánto indúzám á eficie nciá e 

eficá ciá dos serviços, qúánto permitám á ápropriáçá o sociál dos gánhos de prodútividáde. 

No exercí cio de regúláçá o em linhá com os cinco princí pios, em especiál qúánto á  búscá por átender 

áo objetivo tárifá rio, á lei átribúi á  entidáde responsá vel pelá regúláçá o á compete nciá párá editár 

normás qúe trátem do regime, estrútúrá e ní veis dás tárifás, bem como os procedimentos e prázos de 

súá fixáçá o, reájúste e revisá o, nos termos do ártigo 23, inciso IV. 

Os mesmos princí pios, objetivos e compete nciás forám reconhecidos pelá legisláçá o estádúál do 

Espí rito Sánto, por meio dá Lei nº 9.096, de 29 de dezembro de 2008, em seús ártigos 33, 34 e 35. 

Aindá no Contexto do Estádo do Espí rito Sánto, em 01 de júlho de 2016, foi públicádá á Lei 

Complementár nº 827, qúe crioú á Age nciá de Regúláçá o de Serviços Pú blicos - ARSP, decorrente dá 

fúsá o dá ARSI, á Age nciá Regúládorá de Sáneámento Bá sico e Infráestrútúrá do Estádo do Espí rito 

Sánto e ASPE, á Age nciá de Serviços Pú blicos de Energiá do Estádo do Espí rito Sánto, com vincúláçá o 

á  SEDES - Secretáriá de Estádo de Desenvolvimento. 

Desde entá o, á referidá lei de criáçá o átribúi á  ARSP á áútoridáde de fixár, dentro de súá compete nciá, 

normás, resolúço es, instrúço es e recomendáço es te cnicás e procedimentos relátivos áos serviços 

regúládos, bem como fixár ás tárifás e oútrás formás de contráprestáçá o dos serviços, e os reájústes 

ánúáis e ás reviso es do modelo, observádás ás diretrizes tárifá riás definidás ná regúlámentáçá o do 

Governo do Estádo. 

No cúmprimento destás compete nciás ná regúláçá o do sáneámento, á ARSP define ánúálmente ás 

tárifás á serem práticádás pelá Cesán, sejá por meio de procedimento de revisá o oú reájúste de tárifás, 

párá todos os múnicí pios qúe fázem párte dá prestáçá o regionálizádá dá compánhiá estádúál. 

Em resúmo, á fixáçá o de tárifás párá os serviços de ábástecimento de á gúá potá vel e esgotámento 

sánitá rio deve considerár simúltáneámente os segúintes objetivos: 

• recúperáçá o dos cústos totáis de prestáçá o dos serviços: cústos operácionáis (OPEX) e o 

cústo de cápitál (CAPEX), inclúindo cústo de oportúnidáde; 

• eficie nciá econo micá: o preço do serviço deve refletir o cústo econo mico dá decisá o do 

consúmidor e dár á sinálizáçá o corretá dos recúrsos econo micos e ámbientáis envolvidos ná 

prodúçá o dá qúántidáde consúmidá;  

• eqúidáde: ás tárifás dos serviços devem ser eqúiválentes párá consúmidores 
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semelhántes. Os consúmidores qúe consomem qúántidádes diferentes devem págár úm preço 

diferente; 

• ácessibilidáde: gárántir o ácesso áo serviço dás fámí liás com menos recúrsos. 

Apo s á súá definiçá o, ás tárifás sá o ápresentádás por meio de tábelás, considerándo preços 

especí ficos párá os serviços – (1) ábástecimento de á gúá, (2) coletá, áfástámento e trátámento (CAT), 

(3) coletá e áfástámento (CA) e (4) disponibilidáde dos serviços de esgotámento sánitá rio1, com 

válores especí ficos párá cádá cátegoriá2 e párá cádá úmá dás seis fáixás de consúmo3.  

E  obrigáto rio áo prestádor áplicár de formá ádeqúádá ás tárifás definidás pelá Age nciá, estándo 

sújeito á  penálidáde de múltá do grúpo 4 (gráú má ximo) em cáso de descúmprimento, conforme 

determiná o inciso I do árt. 15º dá Resolúçá o ARSP nº 018/2018, qúe versá: 

“Art. 15º O cometimento das infrações abaixo relacionadas sujeitará o infrator à penalidade de 

multa do Grupo 4: 

I. Deixar de utilizar as tarifas e preços estabelecidos pela ARSP para a prestação de 

serviços, excetuados os casos de contrato especial de consumo, desde que previamente 

analisados pela ARSP; (...)”  

 

b) da Tarifa de Disponibilidade 

A definiçá o de úmá tárifá áplicádá áos úsúá rios fáctí veis4 pelá disponibilidáde do serviço, oú 

simplesmente tárifá de disponibilidáde, possúi gránde relevá nciá ná ádeqúádá sinálizáçá o e incentivo 

párá qúe os clientes fáçám á interligáçá o á  rede de esgotámento sánitá rio.  

Ale m de gerár externálidádes negátivás relátivás á  contámináçá o áo meio ámbiente, prejúí zo á  sáú de 

dás comúnidádes, dentre oútros fátores extremámente dánosos, á áúse nciá de interligáçá o cáúsá 

impácto econo mico sobre os consúmidores qúe págám pelo serviço de esgotámento sánitá rio, áo 

exigir o incremento dás tárifás, pelá menor qúántidáde de clientes párá dilúir os cústos do serviço.  

Atráve s dá Resolúçá o ARSP Nº 012, de júnho de 2017, á Age nciá áprovoú á Tárifá de Disponibilidáde 

de Infráestrútúrá de Esgotámento Sánitá rio, conforme diretrizes dá Lei Estádúál 10.495/2016, qúe 

álterándo á Lei 9.096/2008, estábeleceú qúe:  

"Art. 1º O art. 40 da Lei nº 9.096, de 29 de dezembro de 2008, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 40. (...) 

(...) 

§ 4º Fica autorizada a cobrança de tarifa, pelas prestadoras de serviços públicos de 

 
1 Conhecida como tarifa de disponibilidade. 
2 As categorias são: Residencial (individual e coletivo), Comercial e Serviços (individual e coletivo), Residencial Social I, Residencial 
Social II, Industrial e Pública. 
3 Faixa 1: 0-10 m3; Faixa 2: 11-15 m3; Faixa 3: 16-20 m3; Faixa 4: 21-30 m3; Faixa 5: 31-50 m3; e Faixa 6: acima de 50 m3. 
4 De acordo com o art. 2º da Resolução ARSP nº 012/2017, considera-se usuário factível de esgoto como “a unidade usuária situada 
em logradouro atendido com rede pública de coleta e tratamento de esgoto, mas que não possui interligação entre a instalação 
predial de esgoto do usuário titular e o ponto de coleta de esgoto do prestador de serviços.” 
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saneamento básico, em razão da disponibilidade da infraestrutura do esgotamento 

sanitário. 

(...) 

§ 6º A definição do valor da tarifa terá como base os seguintes critérios: 

I - Considerar os investimentos realizados e a proporcionalidade relativa ao nível de 

ociosidade, face ao total de ligações factíveis de toda a rede pública de esgotamento 

sanitário; 

II - Utilizar como referencial de base de cálculo o percentual sobre o volume de água 

consumida pelo usuário; ou 

III - outro parâmetro divisível e específico de cobrança. 

 

Posteriormente, átráve s dá Lei nº 11.021, de 24 de júlho de 2019, foi introdúzido o dispositivo qúe 

trátá dos chámádos úsúá rios qúe se encontrám com seús imo veis em ní veis ábáixo dá rede de 

esgotámento sánitá rio (resúmidámente referenciádos como “ANR” oú “ANR-E” no cádástro te cnico dá 

Cesán5), o qúe impede á súá interligáçá o normál por grávidáde: 

“Art. 1º O § 5º do art. 40 da Lei nº 9.096, de 29 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 40. (...) 

(...) 

§ 5º A tarifa será devida pelo usuário que, tendo condições imediatas de interligação 

estritamente por gravidade, não efetuar a conexão à rede pública de esgotamento 

sanitário no prazo de até 90 (noventa) dias, a partir da vigência desta Lei. 

(...).” (NR) 

Conforme dispo e á normá, os úsúá rios qúe ná o possúem condiço es imediátás de interligáçá o por 

grávidáde ná o deverá o págár á tárifá de disponibilidáde. Nestes cásos, o prestádor ápenás poderá  

cobrár o pro prio serviço de esgotámento sánitá rio, quando este for prestado, átráve s de 

álternátivás te cnicás qúe permitám á cáptáçá o do esgoto dome stico, como por meio de eleváto riá. 

 

c) Da Solicitação de Fiscalização 

Em 02 de ágosto de 2021, o Ministe rio Pú blico do Espí rito Sánto, por meio dá Promotoriá de Jústiçá 

de Nová Vene ciá, envioú o OF/PJNV/Nº 1179/2021 - 3º PROMOTOR, qúe como párte do 

Procedimento Administrátivo nº 2020.0007.5742-17, solicitá qúe á ARSP “averigue se a cobrança da 

tarifa de água e esgoto em Nova Venécia está sendo feita dentro da legalidade, assim como se existe 

 
5 Neste Relatório estes usuários estão referenciados apenas como “ANRs”, mas englobam tanto os usuários “ANR” como os 

“ANR-E”, sendo: ANR – Imóveis abaixo do nível da rua, mas que com ajustes operacionais podem ser interligados à rede de 
esgoto; e ANR-E – Não é possível fazer a interligação por gravidade, sendo que a interligação deve ser feita apenas por meio de 
elevatória ou trespassando o ramal interno por lote de vizinhos. 
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cobrança de tarifa de esgoto para residências edificadas abaixo do nível da rua e se essa cobrança é 

legal.” 

Adicionálmente, condicionoú-se qúe á “análise deve ser feita por amostragem de algumas cobranças e 

não apenas verificando informações prestadas pela CESAN, uma vez que a empresa já informou a este 

órgão que a cobrança está sendo feita conforme tarifa fixada pela ARSI”, tendo sido estipúládo úm 

prázo de 30 (trintá) diás. 

Em respostá, por meio do OF/ARSP/DS/Nº048/21, á Age nciá solicitoú novo prázo párá conclúsá o dá 

áná lise, com á conclúsá o do procedimento de fiscálizáçá o áte  02/11/2021, em rázá o dá necessidáde 

de enfoqúe nos trábálhos prepáráto rios de implementáçá o párá á entrádá em vigor dá nová estrútúrá 

tárifá riá dá Cesán em 01/10/2021. 

Aindá, á Age nciá informoú áo MPES dás etápás do procedimento de fiscálizáçá o, átendendo á s 

condiço es solicitádás pelá Promotoriá, qúe está o tránscritás ná seçá o segúinte deste Reláto rio. 

 

V. METODOLOGIA 

A metodologiá párá desenvolvimento destá fiscálizáçá o tem por báse o cá lcúlo de úmá seleçá o 

ámostrál de fátúrás dos úsúá rios do múnicí pio, no intúito de verificár á ádeqúádá áplicáçá o dás tárifás 

definidás pelá Age nciá, ná formá á segúir:  

1) levántámento dás rúás existentes em Nová Vene ciá e de pelo menos úmá mátrí cúlá de 

úsúá rio dá Cesán de cádá úmá dás rúás, por crite rios de ámostrágem áleáto riá simples; 

2) de posse do nú mero de mátricúlá e CPF do úsúá rio, foi retirádá do site dá Cesán á segúndá 

viá dá ú ltimá contá disponí vel párá ápúráçá o dos crite rios de cobránçá, párá 61 (sessentá e 

úm) cásos, com diferentes sitúáço es de fátúrámento de esgoto – fáctí vel, fáctí vel ANR, 

potenciál6 e átivá; 

3) cádá contá foi recálcúládá pelá Age nciá, conforme o serviço disponibilizádo: ábástecimento 

de á gúá e esgotámento sánitá rio: coletá e áfástámento; coletá, áfástámento e trátámento; oú 

disponibilidáde de esgoto; oú se ná o há  cobránçá pelos serviços de esgoto). 

4) levántámento dos imo veis inclúí dos no cádástro dá Cesán e clássificádos como ábáixo do 

ní vel dá rede de esgoto e ápúráçá o dos crite rios de cobránçá dos serviços de esgotámento 

sánitá rio nestes cásos, com á inclúsá o destes cásos ná ámostrágem, ále m dá verificáçá o dá 

báse de fátúrámento, com será  destácádo ná pro ximá seçá o deste Reláto rio. 

5) checágem dá báse de fátúrámento dá Cesán com enfoqúe támbe m nás cobránçás dos 

imo veis qúe podem ser interligádos. 

Párá á reálizáçá o dá fiscálizáçá o, forám solicitádás ás segúintes informáço es párá á Cesán: 

 
6 Usuários que não possuem atualmente acesso à rede de esgotamento sanitário, sendo assim, potenciais clientes futuros deste 

serviço. 
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- báse de dádos dos úsúá rios do múnicí pio de Nová Vene ciá, constándo: (á) nú mero de 

mátrí cúlá; (b) CPF/CNPJ; (c) endereço; (d) sitúáçá o dá ligáçá o de esgoto. A báse deve informár 

se o imo vel se encontrá ábáixo do ní vel dá rede de esgoto, ná o tendo sido exigido informár o 

nome do úsúá rio. 

- se disponí vel, reláçá o dás rúás do múnicí pio de Nová Vene ciá qúe possúem imo veis ábáixo 

do ní vel dá rede. 

Assim, foi ápresentádá á solicitáçá o áo prestádor párá á obtençá o dás informáço es ácimá, átráve s de 

e-máil enviádo em 17/09/2021, com prázo de 07 (sete) diás ú teis párá respostá. 

Ale m destás informáço es, á Age nciá útilizoú á báse de fátúrámento já  constánte de seú bánco de 

dádos, fornecidá no processo de Revisá o Tárifá riá, Ciclo 1. 

 

VI. ANÁLISE 

Registrá-se que o prazo de resposta para as informações foi atendido pelo prestador, qúe 

ápresentoú respostá á  solicitáçá o de informáço es em dois diás ú teis. Ná mesmá dátá, forám 

solicitádos esclárecimentos ádicionáis em reláçá o áos dádos enviádos, qúe forám respondidos no 

mesmo diá, ná o hávendo necessidáde de novás intervenço es. 

 

a) Da Verificação do Cálculo 

De posse dás informáço es, e conforme metodologiá ápresentádá no item V deste Reláto rio, foi 

reálizádá á verificáçá o do cá lcúlo de 61 (sessentá e úm) cásos de contás de úsúá rios do múnicí pio de 

Nová Vene ciá, cádá úmá pertencente á ligáço es de diferentes endereços. 

O recá lcúlo foi execútádo de ácordo com á tábelá de tárifás vigentes á  e pocá dá ú ltimá fátúrá 

disponí vel, oú sejá, ás tárifás determinádás pelá Resolúçá o ARSP nº 043/2020, conforme os serviços 

prestádos e o nú mero de economiás de cádá ligáçá o, estándo demonstrádo no Anexo Ú nico deste 

Reláto rio. 

Nestá áná lise, não foram observadas divergências relevantes, sendo qúe párá 12 (doze) ligáço es 

– 19,7% do totál dá ámostrá, o válor cobrádo pelá Cesán foi máior do qúe o cálcúládo pelá Age nciá, 

ná ordem de 0,01 á 0,05%, devido á diferençás nás cásás decimáis do volúme fátúrádo párá cádá fáixá, 

em rázá o do ájúste dos diás de vendá cálcúládos entre os interválos de leitúrá7.  

Párá 25 (vinte de cinco) cásos – 41% dá ámostrá, os válores cálcúládos pelá Age nciá forám os mesmos 

qúe os cobrádos pelá Cesán. Em comúm, está  o fáto de qúe nestes cásos o interválo de leitúrá foi de 

30 diás de vendá, e ássim, ná o e  necessá rio o ájúste dás fáixás de consúmo, qúe sá o definidás 

 
7 Os volumes faturados em cada faixa pela Cesan são ajustados conforme o número de dias de venda, ou seja, o intervalo entre a 

leitura mais atual e a imediatamente anterior, respeitados os intervalos mínimos e máximos (26 e 34 dias) definidos no art. 81 da 
Resolução ARSI nº 008/2010.  
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jústámente párá este interválo. 

Párá 24 (vinte e qúátro) ligáço es – 39,3% dá ámostrá, o válor fátúrádo pelá Cesán foi menor do qúe o 

cálcúládo reálizádo pelá Age nciá, támbe m em rázá o de diverge nciás nás cásás decimáis ássociádá áo 

volúme cobrádo de cádá fáixá ájústádo áo nú mero de vendás. 

Não foi verificada a cobrança do serviço de esgotamento sanitário (CAT ou CA) para usuários 

sem a situação de esgoto ativa, oú sejá, ná o hoúve cobránçá deste serviço párá os úsúá rios fáctí veis 

ná o ANRs, fáctí veis ANRs e potenciáis. 

Apenas foi observada a cobrança da tarifa de disponibilidade para usuários factíveis, e qúe ná o 

está o ábáixo do ní vel dá rede (ANRs), átendendo áo disposto ná Lei Estádúál nº 10.495/2016 e ná 

Resolúçá o ARSP nº 012/2017. 

O mesmo comportámento foi verificádo ná áná lise dá báse de fátúrámento do áno de 2020, tendo 

sido áváliádos todos os meses do perí odo, não sendo observadas cobranças em desacordo com 

os serviços prestados. 

Assim, não foram identificadas inconformidades ná áná lise do cá lcúlo dás contás selecionádás ná 

ámostrá e ná áváliáçá o dá báse de fátúrámento. 

 

b) Da Cobrança dos Imóveis Abaixo do Nível da Rede (ANRs) 

Em reláçá o á  cobránçá dos imo veis ANRs destácádos ná solicitáçá o do MPES, ná o foi observádá 

qúálqúer cobránçá de serviço de esgotámento sánitá rio (CAT oú CA) oú de tárifá de disponibilidáde 

párá estes úsúá rios no recá lcúlo dás contás selecionádás ná ámostrá disponí vel no Anexo Ú nico, 

ássim como ápenás os válores do serviço de ábástecimento de á gúá forám constátádos ná báse de 

fátúrámento do áno de 2020. 

Assim, não foram identificadas inconformidades oú cobránçás ilegáis ná áná lise dás cobránçás 

dos úsúá rios qúe residem em imo veis clássificádos como ANRs. 

 

VII. CONSTATAÇÕES LEVANTADAS E NÃO CONFORMIDADES  

Ná o hoúve á identificáçá o de constátáço es oú inconformidádes qúe máteriálizássem úmá notificáçá o 

áo prestádor. 

 

VIII. CONCLUSÃO 

Apo s o recebimento e áná lise dás informáço es átráve s dá seleçá o ámostrál e dá báse de fátúrámento, 

conclui-se por este breve procedimento de fiscalização específica que o prestador aplica 

adequadamente as tarifas definidas pela Agência no município de Nova Venécia, não tendo 

sido constatadas cobranças ilegais. 
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As ú nicás diverge nciás observádás forám de cárá ter imáteriál, decorrentes de consideráço es diversás 

entre ás cásás decimáis útilizádás pelá Age nciá e pelo sistemá de fátúrámento dá Cesán. 

Assim, não houve a identificação de não conformidades neste procedimento de fiscalização. 

Hávendo ápontámentos de cobránçás de úsúá rios sem á ádeqúádá prestáçá o dos serviços, os cásos 

devem ser encáminhádos párá á ARSP párá áverigúáçá o. 

Por fim, cúmpre registrár á importá nciá dá máior átúáçá o do Poder Concedente ná exige nciá dá 

ádeqúádá ligáçá o dos úsúá rios á  rede de esgotámento sánitá rio, párá qúe á eficie nciá dá polí ticá 

tárifá riá sejá máximizádá, e principálmente, no combáte áos crimes ámbientáis decorrentes do 

despejo inádeqúádo dos resí dúos dome sticos. 
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ANEXO ÚNICO – RECÁLCULO DAS FATURAS SELECIONADAS 

 

 

 

 

 

20
21

-J
N

W
8Z

6 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

21
/1

0/
20

21
 1

7:
43

   
 P

Á
G

IN
A

 1
1 

/ 1
3



 

 

 

 

 
Pá giná 12 de 12 

 

 

 

20
21

-J
N

W
8Z

6 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

21
/1

0/
20

21
 1

7:
43

   
 P

Á
G

IN
A

 1
2 

/ 1
3



ASSINATURAS (3)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

VERIVAL RIOS PEREIRA
ANALISTA DE SUPORTE TECNICO ARSP

01022000003 - ARSP - GOVES
assinado em 21/10/2021 16:53:55 -03:00

ODYLEA OLIVEIRA DE TASSIS
ASSESSOR ESPECIAL NIVEL IV
01022000003 - ARSP - GOVES

assinado em 21/10/2021 17:43:13 -03:00

KÁTIA MUNIZ CÔCO
DIRETOR

DS - ARSP - GOVES
assinado em 21/10/2021 17:05:38 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 21/10/2021 17:43:14 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VERIVAL RIOS PEREIRA (ANALISTA DE SUPORTE TECNICO ARSP - 01022000003 - ARSP - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2021-JNW8Z6

20
21

-J
N

W
8Z

6 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

21
/1

0/
20

21
 1

7:
43

   
 P

Á
G

IN
A

 1
3 

/ 1
3


		2021-10-21T17:43:16-0300




